
PARECER N°     , DE 2020
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 243 DE 2020
De autoria do nobre Deputado Enio Tatto, o projeto em epígrafe pretende tornar obrigatório o uso e o fornecimento de máscaras, álcool em gel e aferição de temperatura em estabelecimentos privados determinados por atividades essenciais como medida de enfrentamento ao novo coronavírus, no âmbito do estado de São Paulo.
O objetivo da proposta é fortalecer as ações que estão sendo desenvolvidas pelas políticas adotadas no sentido de assegurar àqueles cidadãos que estão elencados nas atividades essenciais maior segurança e proteção possíveis.
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Na qualidade de Relatora designada por esse órgão técnico, passo a opinar.
I – DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E DA INICIATIVA
A esse respeito, trata-se de matéria de natureza legislativa, que obedece às disposições constitucionais previstas nos artigos 19, 21, III, e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual, por competir à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado. Tal iniciativa ocorre por meio de processo legislativo, que compreende a elaboração de lei ordinária, competindo a qualquer membro ou comissão desta Casa Parlamentar.
Legislar sobre proteção e defesa da saúde é competência concorrente entre União e Estados, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal. Dessa forma, não há qualquer restrição quanto à competência legislativa estadual nessa matéria.
Importante observar que não se trata de matéria que compete exclusivamente ao Governador, nos termos do artigo 24, § 2º. Além disso, o projeto não cria obrigação direta para o Executivo, não apresenta qualquer custo para a administração pública, não demanda a contratação de funcionários, nem impõe obrigações para as secretarias do estado. 
Eventual obrigação criada pelo projeto recai sobre os estabelecimentos privados que prestam serviços essenciais e que teriam que oferecer equipamentos de proteção individual aos seus funcionários na forma como o projeto prevê. 
Portanto, em relação a essas competências, o presente projeto pode prosperar. 
II- DA COMPETÊNCIA MATERIAL
Devo considerar, ainda, a compatibilidade da propositura com as normas constitucionais federais, bem como com a Constituição do Estado, sem perder de vista os direitos fundamentais e os princípios estruturantes do Estado de direito.
A esse respeito, poderia se aventar que a aprovação do projeto representaria uma possível afronta aos princípios constitucionais da ordem econômica, notadamente a livre iniciativa (artigo 170, Constituição Federal). Trata-se de uma garantia ligada à liberdade, que obriga o Estado a adotar uma posição de inércia com relação aos cidadãos, que se autodeterminam conforme sua própria vontade. No limite, a observância desbalanceada desse conjunto de princípios poderia inviabilizar a aprovação do projeto no âmbito desta Comissão, pois a intervenção estatal em análise estaria em confronto com essas diretrizes. 
No entanto, não deve haver absolutismos na aplicação dos princípios constitucionais, de modo que sua aplicação deve estar equilibrada com os outros fundamentos do nosso ordenamento jurídico. No caso em tela, é necessário observar que, paralelamente à livre iniciativa, está em jogo, especialmente no cenário de crise sanitária que assola o país, que sejam implementadas medidas para mitigar os efeitos decorrentes da pandemia e que seja garantida a saúde dos profissionais cuja prestação de serviço é definida como essencial e trabalham em contato direto com a população.
A Constituição Federal estabelece em seu artigo 196 que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
No âmbito nacional, vigora a Lei nº 14.023 de 8 de julho de 2020, que determina a adoção de medidas imediatas que preservem a saúde e a vida de todos os profissionais considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública, durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
Nesse sentido, prescreve a necessidade de serem fornecidos pelo poder público ou pelos empregadores ou contratantes os equipamentos de proteção individual (EPIs) aos profissionais que exercem atividades essenciais, conforme a seguir transcrito:
“Artigo 1º-  A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-J:
Art.3º-J:(......)
§2º- O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada situação.” (destaquei).
Com isso, no âmbito da competência que nos cabe analisar neste momento, não há barreiras de natureza constitucional, legal ou jurídica a impedir a natural tramitação e somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 243 de 2020.
Sala das Comissões, em
Deputada Marina Helou
Relatora

